
EDITAL DPPGE 02/2023 
CHAMADA PÚBLICA PARA PARCERIA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Considerando que:

O art.  2o, da Lei  nº 11.892/2008,  “Os Insttutos  Federais  são insttuiiçes de educaião superior,
básica  e  profssional,  pluricurriculares  e  multcampi,  especializados  na  oferta  de  educaião
profssional  e  tecnolgiica  nas  diferentes  modalidades  de  ensino,  com  base  na  conjuuiaião  de
conhecimentos técnicos e tecnolgiicos com suas prátcas pedaigiicas, nos termos desta Lei”. 

I. O inciso I, do art. 6º, da Lei nº 11.892/2008, estabelece como objuetio dos Insttutos Federais
“ofertar educaião profssional e tecnolgiica, em todos os seus níieis e modalidades, formando e
qualifcando cidadãos com iistas na atuaião profssional nos diiersos setores da economia, com
ênfase no desenioliimento socioeconômico local, reiional e nacional”; 

II. O  inciso  VII,  do  art.  6º,  da  Lei  nº  11.892/2008,  estabelece  como  uma das  fnalidades  dos
Insttutos Federais “deseniolier proiramas de ettensão e de diiuliaião cientfca e tecnolgiica”;

III. O inciso VIII,  do art.  6º,  da Lei nº 11.892/2008 estabelece como fm “realizar e estmular a
pesquisa  aplicada,  a  produião  cultural,  o  empreendedorismo,  o  cooperatiismo  e  o
desenioliimento cientfco e tecnolgiico”;

IV. O  inciso  III,  do  art.  7º,  da  Lei  nº  11.892/2008  estabelece  o  escopo  de  realizar  pesquisas
aplicadas, estmulando o desenioliimento de soluiçes técnicas e tecnolgiicas, estendendo seus
benefcios ài comunidade”;

V. O inciso IV, do art. 7º, da Lei nº 11.892/2008, estabelece como um dos objuetios dos Insttutos
Federais  “deseniolier  atiidades  de  ettensão  de  acordo  com  os  princípios  e  fnalidades  da
educaião profssional e tecnolgiica, em artculaião com o mundo do trabalho e os seimentos
sociais,  e  com ênfase na produião,  desenioliimento e difusão de conhecimentos cientfcos e
tecnolgiicos”;

VI. O art. 9º-A, da Lei nº 10.973/2004, faculta as Insttuiiçes Cientfca, Tecnolgiica e de Inoiaião
(ICT)  “celebrar  acordos  de  parcerias  com  insttuiiçes  públicas  e  priiadas  para  realizaião  de
atiidades conjuuntas  de pesquisa cientfca e  tecnolgiica e  de desenioliimento de tecnoloiia,
produto, seriiio ou processo”.

O Diretor-Geral do Insttuto Federal de Educaião, Ciência e Tecnoloiia do Espírito Santo Campus
Noia Venécia (Ifes)  torna pública a  chamada para  empresas  interessadas  em realizar  aiçes  de
ensino, pesquisa e/ou ettensão com o Ifes.

1. OBJETIVOS DA CHAMADA

1.1 Esta chamada é uma iniciatia da Diretoria de Pesquisa, Pgs-Graduaião e Ettensão do Ifes –
Campus Noia Venécia (DPPGE) e tem por objuetio identfcar empresas interessadas em realizar



aiçes de ensino, pesquisa e/ou ettensão com o Ifes – Campus Noia Venécia, nos termos da Lei nº
10.973/2004.

2. MOTIVADORES DA CHAMADA

2.1 Como motiadores da presente chamada fcam estabelecidos os seiuintes fatores:

a) Realizar e estmular aiçes de ensino, pesquisa e/ou ettensão, cumprindo, assim, com uma
das fnalidades dos Insttutos Federais estabelecidas na Lei nº 11.892/2008;

b) Deseniolier atiidades de ensino,  pesquisa e/ou ettensão de acordo com os  princípios  e
fnalidades da educaião profssional e tecnolgiica, em artculaião com o mundo do trabalho e os
seimentos  sociais,  e  com  ênfase  na  produião,  desenioliimento  e  difusão  de  conhecimentos
cientfcos e tecnolgiicos, estabelecidos na Lei nº 11.892/2008;

c) Proporcionar  aos  estudantes  do Ifes  oportunidades de atuaião em ensino,  pesquisa e/ou
ettensão juunto ài comunidade produtia local, contribuindo, assim, para a formaião de profssionais
mais qualifcados;

d) Facilitar  o  acesso  dos  pesquisadores  do  Ifes  –  Campus  Noia  Venécia  aos  problemas
tecnolgiicos disponíieis no ambiente produtio;

e) Fomentar aiçes de ensino, pesquisa e/ou ettensão com a comunidade do Ifes – Campus Noia
Venécia com recursos oriundos de fontes não-ioiernamentais;

f) Estmular  a  parceria  entre  o  Ifes  -  Campus  Noia  Venécia  e  a  comunidade  local,  leiando
desenioliimento ao arranjuo produtio e aumentando sua compettiidade;

i) Obter  recursos  para  modernizar  equipamentos  e  manutenião  dos  laboratgrios  do  Ifes  –
Campus Noia Venécia.

3. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

3.1  Esta  chamada  está  aberta  a  orianizaiçes  de  natureza  pública  ou  priiada,  leialmente
consttuídas no Brasil, interessadas em conduzir aiçes de ensino, pesquisa e/ou ettensão com o Ifes
– Campus N o i a  V e n é c i a .

3.2  As  orianizaiçes  interessadas  deiem  manifestar  interesse,  no  período  de  02/02/2023  a
22/12/2023, por meio de formulário eletrônico disponíiel em:

 https://forms.ile/k9UEWkkiGraVJNNdd7

4. DO TRÂMITE

4.1 A partr do recebimento da manifestaião de interesse, a DPPGE em conjuunto com a Direião de
Ensino do campus Noia Venécia (DE) promoierá os trâmites necessários para o desenioliimento de
aiçes de ensino, pesquisa e/ou ettensão.

4.2 Empresas que eteriam atiidades que não estejuam de acordo com a imaiem do Ifes como
insttuiião de ensino, pesquisa e ettensão não serão contempladas.

4.3 A aceitaião da manifestaião de interesse não siinifca frmamento de compromisso por parte
do Ifes, estado o referido frmamento de compromisso sujueito:

 4.3.1 À etistência de seriidores com conhecimento requerido pelas característcas do projueto;

 4.3.2 À possibilidade de realizaião do projueto de forma que não prejuudique as demais  atiidades
de ensino, pesquisa e ettensão etistentes no Ifes;

https://forms.gle/k9UEWkgGraVyJN5d7
http://bit.ly/dppge022020


4.3.3 Ao acordo sobre contrapartdas fnanceiras e não-fnanceiras de ambas as partes, de  forma a
manter o juusto equilíbrio pela utlizaião do patrimônio público, sejua ele taniíiel ou  intaniíiel;

4.3.4 À assinatura de um instrumento juurídico de parceria, conforme resoluião CS nº 18/2017  –
aneto 0, com préiia consulta a Procuradoria Federal juunto ao Ifes,  bem como a assinatura da
autoridade competente.

4.4 Em até 90 (noienta) dias apgs o recebimento da manifestaião do interesse, a DPPGE emitrá um
parecer sobre o aceite ou a recusa da manifestaião de interesse, para fns deste edital;

4.4.1 Caso a proposta submetda sejua recusada pelo Ifes, a empresa poderá solicitar os motios da
recusa, iia ofcio, para o e-mail dppie.ni@ifes.edu.br

4.4.2  A  resposta  ao  ofcio  será  encaminhada  para  o  responsáiel  da  empresa,  indicado  na
manifestaião de interesse no campo “Dados da Empresa”.

4.4.3 Fica facultado ài empresa que tenha sua manifestaião de interesse recusada a interposiião
de  recurso  ài  Direião  Geral  do  Ifes  –  campus  Noia  Venécia,  atraiés  do  e-mail
iabinete.ni@ifes.edu.br, no prazo de até 10 (dez) dias úteis apgs a confrmaião de recebimento
do ofcio de recusa.

4.d Em nenhuma hipgtese haierá transferências de recursos fnanceiros do Ifes para a empresa.

5. DO APOIO CONCEDIDO

d.1 Nos termos da Lei 10.973/2004, as empresas interessadas e contempladas poderão usufruir:

d.1.1 Do conhecimento etistente na insttuiião, disponibilizado pela equipe que realizará o projueto;

d.1.2 De laboratgrios e equipamentos da insttuiião,  disponibilizado pela equipe que realizará o
projueto;

d.1.3  De  proteião  da  propriedade  intelectual,  sendo  que,  na  ocasião  do  projueto  resultar  em
inienião  passíiel  de  proteião  intelectual,  a  DPPGE  poderá  oferecer  o  apoio  necessário  para
identfcar  a  melhor  forma  de  proteião  e  dar  seiuimento  aos  trâmites  necessários  para  os
reiistros juunto ao Insttuto Nacional de Propriedade Industrial, caso sejua de interesse da empresa e
dentro dos termos estabelecidos em instrumento juurídico prgprio;

d.1.4 Outros benefcios permitdos pela leiislaião iiiente.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 O presente edital deierá ser amplamente diiuliado na páiina ofcial do Ifes com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias antes do término da chamada.

6.2 Os casos omissos serão resoliidos pela Diretoria Geral do Ifes - campus Noia Venécia.

Noia Venécia, 03 de feiereiro de 2023.

Anderson Rozeno Bozzet Batsta
Diretor Geral Ifes Campus Noia Venécia

mailto:agifes@ifes.edu.br
mailto:direx.vi@ifes.edu.br


EDITAL DPPGE 02/2023 
CHAMADA PÚBLICA PARA PARCERIA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

ANEXO I
FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E/OU

EXTENSÃO COM O IFES Campus Nova Venécia - EDITAL Nº 02/2023

DADOS DA EMPRESA

EMPRESA:

CNPN:

ENDEREÇO COMPLETO:

RAMO DE ATUAÇÃO:

RESPONSÁVEL PARA FINS DE CONTATO:

CARGO:

E-MAIL:

TELEFONE COMERCIAL: TELEFONE CELULAR:

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DE INTERESSE A SER EXECUTADA EM PARCERIA

CIÊNCIA E COMPROMISSO DA EMPRESA

Venho, por meio deste, atender ài chamada do Edital nº 02/2023 e manifestar interesse na realizaião das aiçes de
ensino, pesquisa e/ou ettensão em parceria com o Ifes Campus Noia Venécia.
Declaro para todos os fns que li o Edital nº 02/2023 e estou ciente de que esta manifestaião de interesse não
representa compromisso de nenhuma das partes, deiendo haier ainda processo de encontro com os seriidores
na área de competência, formulaião do projueto e acordo celebrado em instrumento juurídico prgprio.

Noia Venécia,   de                                   de 2023.

Assinatura e Carimbo do Responsáiel pela Empresa
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